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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº036/2022 

PROCESSO Nº320/2022 
 
Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei 

8.666/93, 9412/2018 e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
colocação de cerca com arrame liso, mangueira e brete em madeira visando a 
construção de uma Campeira (Pista de Laço) a ser construída sobre o lote de 
terreno nº 36 e 35-H da Gleba nº 01, Município de Planalto-Pr, conforme abaixo 
segue: 
 

item  objeto quant. preço unit. preço total 

01  Execução de serviços de 
colocação de cerca com arrame 
liso, mangueira e brete em 
madeira visando a construção 
de uma Campeira (Pista de 
Laço) a ser construída sobre o 
lote de terreno nº 36 e 35-H da 
Gleba nº 01, Município de 
Planalto-Pr, conforme croqui e 
memorial descritivo. 

01 16.980,00 16.980,00 
 

VALOR TOTAL 16.980,00 

 
 
EMPRESA: José Paulo Bantle - ME 
CNPJ Nº 44.511.324/0001-60 
ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, sn, centro, Planalto - PR. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, 
Provenientes da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

02970 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000 

 
VALOR TOTAL: R$ 16.980,00 (dezesseis mil novecentos e oitenta reais). 

 

PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO: O prazo de entrega será de 60 (sessenta) 

dias consecutivos após a solicitação formal da secretaria de Cultura do Município de 

Planalto, onde constará a quantidade, dias, local e prazos, seguindo as definições 

do memorial descritivo e termo de referência.  
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FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 

subsequentes a medição realizada pelo setor de engenharia e mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de 

Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal. 

 
 

Planalto – PR, 29 de setembro de 2022. 
 
 
 

Luiz Carlos Boni 
Prefeito Municipal 


